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1. No exercício da competência que me foi confiada 
por lei e em atenção ao disposto no art. 32 da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014 c/c art. 32 do Decreto Municipal nº 
57.575/2016, APRESENTO a justificativa da dispensa de 
realização de chamamento público para a formalização 
da parceria a ser celebrada com Associação do Bem Estar 
Social da Zona Norte, inscrita no CNPJ 96.476.924/0001-38, 
com o fim de promover, no âmbito da ação “Cozinhando 
pela Vida II”, ações de mitigação da fome e insegurança 
alimentar e nutricional junto à parcela da população em 
vulnerabilidade socioeconômica extrema, contemplando a 
produção de refeições saudáveis e balanceadas para serem 
doadas (60.000 refeições), pelo prazo de 02 (dois) meses, no 
valor total de R$ 592.507,20 (quinhentos e noventa e dois 
mil, quinhentos e sete reais e vinte centavos), conforme o 
Plano de Trabalho de doc. 029985355, o que se faz em vista 
da situação de emergência declarada pelo Decreto Muni-
cipal nº 59.283/2020 para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do Sars-Cov-2, vírus causador da COVID-19, c/c 
a autorização legal de dispensa de chamamento público 
prevista no art. 30, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
e, também, com base no Chamamento Público Simplificado, 
sob nº 05/2020/SMDET, cuja íntegra está registrada no bojo 
do processo administrativo nº 6064.2020/0000475-2.

2. Na forma do art. 32, § 2º, da Lei Federal nº 
13.019/2014, admite-se a impugnação à justificativa, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo, a ser apresentada por via 
eletrônica, por meio de encaminhamento da impugnação em 
via digital devidamente assinada ao e-mail cosan@prefeitu-
ra.sp.gov.br, até às 23h59min do dia final do prazo.

 EXTRATOS
6064.2017/0000107-3
4º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 010/2017/

SMTE
Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Trabalho – SMDET.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos Especializados Ltda
Objeto do contrato: Prestação de Serviços de Limpeza, 

asseio e conservação predial.
Objeto do aditamento: Prorrogação e Concessão de 

Reajuste.
Cláusula Primeira. 1.1. Prorrogação por mais de 12 me-

ses, com vigência até 27/06/2021. 1.1.1. O prazo estipulado 
é pactuado com cláusula resolutiva. Dessa resolução contra-
tual não assistirá à Contratada direito a qualquer espécie de 
indenização. 1.2. Concessão de reajuste provisório com base 
no IPC-FIPE, correspondente a 2,47%, de direito do credor, 
decorrente da contratação epigrafada, para o período de 
20/06/2020 até 27/06/2021.

Valores do contrato reajustados: Mensal: R$ 11.943,86 
(onze mil novecentos e quarenta e três reais e oitenta e seis 
centavos); Anual: R$ 143.326,32 (cento e quarenta e três mil 
trezentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos).

Dotação orçamentária: 30.10.11.122.3024.2100.33.90
.39.00.00

Data da assinatura 26/06/2020
Signatários: Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot, pela 

SMDET e Magda Nora Gomez de Vega, pela Contratada.
 6064.2017/0000307-6
3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2017/

SMTE
Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Trabalho – SMDET.
Contratada: Jotabê Serviços Técnicos Especializados Ltda
Objeto do contrato: Prestação de Serviços de Limpeza, 

asseio e conservação predial.
Objeto do aditamento: Prorrogação, Alteração de Índice 

de Reajuste e Concessão de Reajuste.
Cláusula Primeira. 1.1. Renovação Contratual por 

mais de 12 meses, estendendo a vigência do contrato até 
27/06/2021. 1.1.1. O prazo estipulado é pactuado com cláu-
sula resolutiva. Dessa resolução contratual não assistirá à 
Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 1.1.2. 
Em caso de resilição, a denúncia deverá ser comunicada por 
escrito, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias 
corridos.

1.2 Alteração do subitem 4.4.1 da Cláusula Quarta do 
Contrato n. 008/2017/SMTE, que passa a ter novo parágrafo 
com a seguinte redação:

“O reajuste será calculado nos termos da Portaria SF 
nº 389, de 18 de Dezembro de 2017, publicada em DOC/SP 
de 19/12/2017, utilizando-se para tanto do Índice de Preços 
ao Consumidor–IPC-FIPE, apurado pela Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas – FIPE, com o que se mantém o 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.”

1.2.1 Ficam convalidados os reajustes concedidos nos 
termos do 1º Termo de Apostilamento e 2º Termo Aditivo, 
que adotaram o Índice de Preços ao Consumidor–IPC-FIPE 
apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
– FIPE.

1.2.2 Ficam suprimidos os subitens 4.4.1.1. e 4.4.1.2 da 
Subcláusula 4.4.1 da Cláusula Quarta do Contrato.

1.3. Concessão de Reajuste Provisório com base no 
Índice de Preço ao Consumidor – IPC-FIPE, correspondente a 
2,63%, consoante cálculo elaborada pela área financeira da 
CONTRATANTE (doc 028650519 do processo administrativo 
em epígrafe), para o período de 18/05/2020 até 27/06/2021.

Valores do contrato reajustados: Mensal: R$ $ 57.973,79 
(cinquenta e sete mil novecentos e setenta e três reais e 
setenta e nove centavos); Anual: R$ 695.685,48 (seiscentos e

D o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a : 
30.10.08.605.3016.8103.33.90.39.00-00.

Data da assinatura 26/06/2020
Signatários: Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot, pela 

SMDET e Magda Nora Gomez de Vega, pela Contratada.
 6064.2017/0000009-3
6º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 005/2016/

SDTE
Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Trabalho – SMDET.
Contratada: H.S de Jesus Transporte Eireli - EPP
Objeto do contrato: Prestação de Serviços de Transporte 

com locação de veículos dos tipos B e C, com motorista.
Objeto do aditamento: Prorrogação Contratual por mais 

12 (doze) meses, com vigência até 25/05/2021.
Valor mensal: R$ 98.742,16 (noventa e oito mil, se-

tecentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos); e 
valor global estimado R$ 1.184.905,92 (um milhão cento e 
oitenta e quatro mil, novecentos e cinco reais e noventa e 
dois centavos).

Dotação orçamentária: 30.10.11.122.3024.2100.33.90
.39.00.00.

Data da assinatura 20/05/2020
Signatários: Aline Cardoso, pela SMDET e Hélio dos San-

tos de Jesus, pela Contratada
 6064.2017/0000700-4
6º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 009/2016/

SDTE
Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Trabalho – SMDET.
Contratada: Master Serviços de Locação de Veículos 

Eireli - EPP

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TRABALHO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHOS DA SECRETÁRIA

6064.2019/0001732-1
I – No exercício das atribuições que me foram conferidas 

pela Lei Municipal n. 13.164/2001, e à vista dos elemen-
tos contidos no presente, em especial a manifestação da 
Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional, docs. 
030906632 e 030928963, AUTORIZO, com fundamento no 
artigo 57 da Lei Federal n. 13.019/2014 e no inciso VII do 
artigo 4º do Decreto Municipal n. 57.575/2016 c/c o Decreto 
Municipal n. 59.283/2020, a suspensão, por mais 90 (noven-
ta) dias, do Termo de Fomento n. 001/SMDET/2020 firmado 
entre esta Pasta e a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
MATA VIRGEM - AMOMAV, CNPJ n. 09.008.283/0001-92, em 
decorrência da pandemia do coronavirus, retroagindo seus 
efeitos a partir de 15 de maio de 2020.

 6064.2020/0000475-2
I – Em vista dos elementos constantes do processo, em 

especial, o Edital de Chamamento Público Simplificado n. 
05/2020/SMDET, do parecer técnico de doc. 030399439 e do 
parecer jurídico de doc. 030606506, com fulcro no art. 30, 
inciso II, e art. 32, § 4º, todos da Lei Federal n. 13.019/2014, 
no art. 4ª, inciso IV, e art. 30, inciso II, ambos do Decreto 
Municipal n. 57.575/2016, no art. 1º do Decreto Municipal n. 
59.283/2020 e no art. 1º Decreto Municipal n. 59.291/2020, 
AUTORIZO a celebração de parceria com a organização 
da sociedade civil Instituto Inovação Sustentável, inscrita 
no CNPJ sob n. 20.587.478/0001-77, por meio de termo 
de fomento, tendo como objeto a execução, no âmbito da 
ação “Cozinhando pela Vida II”, ações de mitigação da 
fome e insegurança alimentar e nutricional junto à parcela 
da população em vulnerabilidade socioeconômica extrema, 
contemplando a produção de refeições saudáveis e balan-
ceadas para serem doadas (48.000 refeições), pelo prazo de 
02 (dois) meses, no valor de repasse único de R$ 457.155,77 
(quatrocentos e cinquenta e sete mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e setenta e sete centavos), conforme o Plano de 
Trabalho de doc. 030174065.

II – AUTORIZO o empenhamento em favor da referida 
entidade, com consequente emissão da respectiva Nota de 
Empenho a onerar a dotação orçamentária n. 30.10.11.6
95.3016.8.002.3.3.50.39.00.00, respeitado o princípio da 
anualidade orçamentária. AUTORIZO, ainda, o cancelamento 
de eventuais saldos de reserva e de empenho.

III – DESIGNO como gestora da parceria a servidora 
Carina Beje de Almeida, RF 858.679.9.

IV – APROVO a minuta do termo de fomento de doc. 
030352540, devendo constar como seu anexo único o Plano 
de Trabalho de doc. 030174065.

V – AUTORIZO a publicação do extrato de justificativa 
de doc. 030770365, na forma do art. 32, § 1ª, da Lei Federal 
n. 13.019/2014.

VI – PUBLIQUE-SE e, em seguida, remetam-se os autos à 
DAF/SEOF, para as devidas providências. Após, à COSAN para 
prosseguimento.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
6064.2020/0000475-2
1. No exercício da competência que me foi confiada 

por lei e em atenção ao disposto no art. 32 da Lei Fede-
ral nº 13.019/2014 c/c art. 32 do Decreto Municipal nº 
57.575/2016, APRESENTO a justificativa da dispensa de 
realização de chamamento público para a formalização da 
parceria a ser celebrada com Instituto Inovação Sustentável, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.587.478/0001-77, com o fim 
de promover, no âmbito da ação “Cozinhando pela Vida 
II”, ações de mitigação da fome e insegurança alimentar 
e nutricional junto à parcela da população em vulnerabili-
dade socioeconômica extrema, contemplando a produção 
de refeições saudáveis e balanceadas para serem doadas 
(48.000 refeições), pelo prazo de 02 (dois) meses, no valor 
total de R$ 457.155,77 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, 
cento e cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos), 
conforme o Plano de Trabalho de doc. 030174065, o que 
se faz em vista da situação de emergência declarada pelo 
Decreto Municipal nº 59.283/2020 para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do COVID-19 c/c a autorização legal de 
dispensa de chamamento público prevista no art. 30, inciso 
II, da Lei Federal nº 13.019/2014, e, também, com base no 
Chamamento Público Simplificado, sob nº 05/2020/SMDET, 
cuja íntegra está registrada no bojo do processo administra-
tivo nº 6064.2020/0000475-2.

2. Na forma do art. 32, § 2º, da Lei Federal nº 
13.019/2014, admite-se a impugnação à justificativa, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo, a ser apresentada por via 
eletrônica, por meio de encaminhamento da impugnação em 
via digital devidamente assinada ao e-mail cosan@prefeitu-
ra.sp.gov.br, até às 23h59min do dia final do prazo.

 6064.2020/0000644-5
I – Em vista dos elementos constantes do processo, 

em especial, o Edital de Chamamento Público Simplificado 
n. 05/2020/SMDET, do parecer técnico de doc. 030358538, 
complementado pelo doc. 030814555, e do parecer jurídico 
de doc. 030899349, com fulcro no art. 30, inciso II, e art. 
32, § 4º, todos da Lei Federal n. 13.019/2014, no art. 4ª, 
inciso IV, e art. 30, inciso II, ambos do Decreto Municipal n. 
57.575/2016, no art. 1º do Decreto Municipal n. 59.283/2020 
e no art. 1º Decreto Municipal n. 59.291/2020, AUTORIZO a 
celebração de parceria com a organização da sociedade civil 
Associação do Bem Estar Social da Zona Norte, inscrita no 
CNPJ 96.476.924/0001-38, por meio de termo de fomento, 
tendo como objeto a execução, no âmbito da ação “Cozi-
nhando pela Vida II”, ações de mitigação da fome e insegu-
rança alimentar e nutricional junto à parcela da população 
em vulnerabilidade socioeconômica extrema, contemplando 
a produção de refeições saudáveis e balanceadas para serem 
doadas (60.000 refeições), pelo prazo de 02 (dois) meses, 
no valor de repasse único de R$ 592.507,20 (quinhentos e 
noventa e dois mil quinhentos e sete reais e vinte centavos), 
conforme o Plano de Trabalho de doc. 029985355.

II – AUTORIZO o empenhamento em favor da referida 
entidade, com consequente emissão da respectiva Nota de 
Empenho a onerar a dotação orçamentária n. 30.10.11.6
95.3016.8.002.3.3.50.39.00.00, respeitado o princípio da 
anualidade orçamentária. AUTORIZO, ainda, o cancelamento 
de eventuais saldos de reserva e de empenho.

III – DESIGNO como gestora da parceria a servidora 
Carina Beje de Almeida, RF 858.679.9.

IV – APROVO a minuta do termo de fomento de doc. 
030350684, devendo constar como seu anexo único o Plano 
de Trabalho de doc. 029985355.

V – AUTORIZO a publicação do extrato de justificativa 
de doc. 030988021, na forma do art. 32, § 1ª, da Lei Federal 
n. 13.019/2014.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
6064.2020/0000644-5

5 (cinco) dias antes da data de vencimento da fatura para ser 
efetuado o pagamento por SF.

DECISÃO:
Por todo exposto, respondidas e justificadas as questões 

pertinentes apresentadas na impugnação pela empresa Claro 
S.A por seu representante Sidney Faria Hypolito, portador 
do RG: 21.487.098-4 e inscrita no CPF: 157.453.468-84, nos 
termos da competência conferida pelo artigo 5º-B, inciso IV 
do Decreto 43.406/03, declaro improcedente o pedido de 
impugnação. Desta forma, fica mantida a data de abertura 
da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
11/2020-SGM para a data de 22/07/2020.

São Paulo, 17 de julho de 2020.
MARCOS FERNANDES
Diretor de Divisão Técnica
RF: 817.675-2
SGM/CAF/DCLC

 ESCLARECIMENTOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6011.2020/0002646-3
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020-SGM
Perguntas e Respostas
Pergunta:
Consta no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, item 5.1.4 

a seguinte exigência para a memória RAM “Possuir memória 
RAM mínima de 8 GB”. Pedido de esclarecimento: Pergunta: 
Considerando que em alguns modelos de aparelhos em como-
dato que atendam e superem o descritivo de desempenho das 
especificações, entendemos que ao fornecer um aparelho com 
memória RAM de 6GB não haveria desvantagem para esta 
administração pública e permitiria melhor proposta. Nosso 
entendimento está correto?

Resposta:
Senhor licitante encaminhamos o pedido para área Técni-

ca avaliar a possibilidade, e com respaldo da área requisitante 
visando aumentar a competitividade e as propostas mais van-
tajosas economicamente para a Administração iremos aceitar 
aparelhos com memória RAM de no minimo 6 GB .

Perguntas:
10.1. Os pacotes de dados (internet) deverão ser passí-

veis de compartilhamento entre os usuários da PMSP. Caso 
a franquia do pacote de dados de uma determinada linha e 
chip sejam alcançados, o usuário poderá passar a consumir os 
dados de outros pacotes que ainda estejam dentro do limite 
das franquias contratadas. O pacote de dados de 10Gb após 
o término, o usuário continuará utilizando o serviço em velo-
cidade reduzida até o término do ciclo de fechamento. Enten-
demos que o compartilhamento de dados entre os terminais 
não será necessário. Nosso entendimento está correto. 14. 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 14.2. No caso de defeito ou mau 
funcionamento de equipamento, o qual necessite de reparo, 
a CONTRATADA deverá providenciar a retirada, no prazo má-
ximo de 4 (quatro) dias úteis contados a partir da solicitação 
feita ao gerente operacional, adotando providências para 
assegurar a continuidade dos serviços. Solicitamos ampliação 
deste prazo para 07 dias. Nosso pedido será aceito ?

Resposta
- Quanto ao item 10.1 do Termo de Referência entende-

mos não prejudicar a competitividade, visamos à proposta 
mais vantajosa para administração estando em conformidade 
com o artigo 3° da Lei 8666 – A Licitação destina-se a garan-
tir a observância do princípio Constitucional da isonomia com 
a solução da proposta mais vantajosa para a administração... 
A intenção no item é clara, estamos contratando o serviço 
corporativo para um grupo de pessoas onde a quantidade de 
dados solicitada de 10 GB entende-se ser o suficiente para 
atender ao grupo, a redação deste item é interpretativa, a 
intenção é que os dados que não forem utilizados ficarão 
disponíveis para utilização no mês subsequente e que quando 
atingido a quantidade dos 10GB contratados os aparelhos não 
fiquem bloqueados e assim os usuários do grupo não tenham 
os seus serviços interrompidos, desta maneira os usuários que 
não atingirem a franquia contratada terão o saldo disponibili-
zado no mês subsequente.

Resposta - Com relação ao prazo constante no item 
14.2 do Edital o mesmo fica mantido, porém, dependendo 
da situação será analisado caso a caso e poderá ocorrer a 
flexibilização do prazo.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6029.2020/0000587-1 - Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana / Sal da Terra Indústria e Comércio de 
Confecções Ltda - Epp. - Prorrogação de prazo de entrega. 
– I - No exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Portaria 25, de 15 de junho de 2020 e, à vista dos elementos 
de convicção presente no processo, que acolho como 
razão de decidir, CONHEÇO do pedido de prorrogação de 
prazo apresentado pela empresa Sal da Terra Indústria e 
Comércio de Confecções Ltda – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
05.271.265/0001-48, por ser tempestivo e, no mérito, DEFIRO, 
com fundamento nos artigos 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666 
de 1993 e 56 do Decreto 44.279 de 2003, a prorrogação do 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis para 90 (noventa) dias úteis, 
contados a partir da assinatura do contrato, para a entrega de 
3.000 (três mil) jaquetas de frio destinadas ao uso do efetivo da 
Guarda Civil Metropolitana;

 CONVOCAÇÃO
6029.2019/0006358-6 - Secretaria Municipal de Se-

gurança Urbana. - Convocação para assinatura de Termo de 
Contrato 030/SMSU/2020 - Nos termos previstos na Legis-
lação vigente em especial o contido no Decreto Municipal 
44.279/03, fica convocada, na pessoa do seu representante 
legal, a empresa VIGILÂNCIA SOLIDÁRIA SEGURANÇA 
ELETRÔNICA EIRELI – CNPJ: 11.725.190/0001-20, para no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecerem à Rua da 
Consolação, 1379 – 8º andar - Consolação, para assinatura do 
Termo de Contrato 030/SMSU/2020.

 EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO 011/SMSU/2018

6029.2018/0000205-4
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA – CNPJ 05.245.375/0001-35
CONTRATADA: EMPRESA SUPERDATTA SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGGIA LTDA – ME CNPJ: 14.457.456/0001-90
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE IMPRESSORAS COM FORNECIMENTO DE INSUMOS 
(TONER, CARTUCHO, CILINDROS, FUSORES, PAPEL, ETC), 
GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO, PARA AS UNIDADES DA 
COMDEC – COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL.

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 17.716,00 (DEZESSETE 
MIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS)

OBJETO DESTE ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA ESTIPULADO DO CONTRATO 011/SMSU/2018, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 10 DE JULHO DE 2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 38.10.06.126.3024.2171.3
.3.90.40.00.00

b) JOÃO ROBERTO VIEIRA DA COSTA, Diretor Presidente – 
NOVA S/B COMUNICAÇÃO LTDA.

- OSCAR LUIS KITA – Diretor - NOVA S/B COMUNICAÇÃO 
LTDA.

 DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
6075.2020/0000106-0 – Secretaria Municipal de Saúde 

e Secretaria e Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia. 
Prorrogação da vigência contratual. CT 14/2020-SGM. Con-
tratação de empresa para prestação de serviços de acesso de 
uso de Solução Tecnológica de Inteligência e Gestão da Infor-
mação, na modalidade de licenciamento de Software como 
Serviço, contemplando a integração de dados, customização, 
manutenção e suporte e treinamentos, segundo os quanti-
tativos e descrições das atividades a serem desenvolvidas, 
conforme termo de referência anexo I. 1. À vista dos elemen-
tos contidos no processo, em especial a informação de doc. 
031046947, 031054207 e 031060327, manifestação da As-
sessoria Jurídica desta Pasta, doc. 031065708, AUTORIZO, com 
base na delegação de competência promovida pela Portaria 
219/2018-SGM, observadas as formalidades legais e cautelas 
de estilo, com fundamento no artigo 24, inciso IV, c.c. o artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, c/c a Lei 
Municipal 13.278/02 e Decreto n.º 44.279/03, o aditamento 
do Contrato n°. 14/2020-SGM, celebrado com a empresa 
MPC CONSULTORIA E GESTÃO LTDA, com nome fantasia de 
LIFESHUB, inscrita no CNPJ: 23.559.599/0001-01, cujo objeto 
é para prestação de serviços de acesso de uso de Solução 
Tecnológica de Inteligência e Gestão da Informação, na mo-
dalidade de licenciamento de Software como Serviço, contem-
plando a integração de dados, customização, manutenção e 
suporte e treinamentos, segundo os quantitativos e descrições 
das atividades a serem desenvolvidas, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, com apoio da Secretaria Muni-
cipal de Inovação e Tecnologia, conforme termo de referência 
anexo I, para fazer constar o que segue: I. Prorrogação do 
prazo contratual, pelo período de 15 (quinze) dias, contados 
a partir de 19/07/2020, mantendo-se inalterados o preço e a 
forma de pagamento dos valores pactuados, tendo em vista a 
necessidade de manutenção e aperfeiçoamento da plataforma 
informativa que integra e apresenta dados públicos e dados 
constantes das bases da Prefeitura Municipal de São Paulo, no 
sentido de evidenciar os níveis de isolamento social da cidade, 
de evolução da pandemia, e de capacidade de resposta do 
sistema de saúde, o que engloba informativos referentes à 
disponibilidade de insumos médicos e à gestão de pessoal. 
2. PUBLIQUE-SE, encaminhando-se, a seguir, à SGM/CAF/
DCLC e após, à SGM/CAF/SEO para adoção das providências 
subsequentes cabíveis.

 DECISÃO DO PREGOEIRO IMPUGNAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6011.2020/0002646-3
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020-SGM
IMPUGNAÇÃO
Trata-se de impugnação interposta pela empresa Claro 

S.A, sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, 
nº 780, Torres A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, 
inscrita no CNPJ: 40.432.544/0001-47, por seu representante 
Sidney Faria Hypolito, portador do RG: 21.487.098-4 e inscrita 
no CPF: 157.453.468-84 em face do Edital de Pregão Eletrôni-
co nº 11/2020-SGM, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de telefonia móvel 
(voz e dados) com disponibilização de terminais em regime 
de comodato, tipo: celular, smartphone, modem e sim cards

DA TEMPESTIVIDADE
A impugnação foi encaminhada para Diretoria de Com-

pras, Licitações e Contratos na data de 14 de julho de 2020, 
às 16h57 min por e-mail, portanto, no prazo previsto no §2º 
do art. 41 da Lei 8.666/93 e no item 6.8 do Edital, razão pela 
qual a mesma deve ser CONHECIDA, pois TEMPESTIVA.

MÉRITO
A impugnante, em apertada síntese, requer que seja 

revisado e alterado o Edital item 5.1 e em seu Termo de Refe-
rência itens 5.9, 10.1, 13.2 e 13.6.

Quanto a exigência de compartilhamento de dados mó-
veis, quanto ao prazo para entrega dos aparelhos em caso de 
renovação de contrato e reposição em caso de roubo ou furto 
de aparelhos e quanto ao prazo para entregas das faturas.

É o resumo do essencial.
Passemos diretamente à análise da impugnação apresen-

tada, nos termos do art. 5-B, inciso IV do Decreto Municipal nº 
43.406/03, na redação do Decreto nº 55.427/14.

1 – Quanto à exigência de compartilhamento de dados 
móveis?

Quanto ao item 10.1 do Termo de Referência entendemos 
não prejudicar a competitividade e não tem a intenção de 
direcionamento conforme sugerido pelo impugnante visamos 
à proposta mais vantajosa para administração estando em 
conformidade com o artigo 3° da Lei 8666 – A Licitação 
destina-se a garantir a observância do princípio Constitucional 
da isonomia com a solução da proposta mais vantajosa para 
a administração...

A intenção no item é clara, estamos contratando o serviço 
corporativo para um grupo de pessoas onde a quantidade de 
dados solicitada de 10 GB entende-se ser o suficiente para 
atender ao grupo, a redação deste item é interpretativa, a 
intenção é que os dados que não forem utilizados ficarão 
disponíveis para utilização no mês subsequente e que quando 
atingido a quantidade dos 10GB contratados os aparelhos não 
fiquem bloqueados e assim os usuários do grupo não tenham 
os seus serviços interrompidos, desta maneira os usuários 
que não atingirem a franquia contratada terão o saldo dis-
ponibilizado.

2 – Do prazo exigido pela entrega dos aparelhos e em 
caso de renovação contratual, item 5.1 do Edital

Quanto ao prazo entendemos ser um prazo razoável, 
devido à necessidade que o contrato exige para não ser 
descontinuado.

O prazo de 20 dias está de acordo com o praticado usu-
almente nos Editais utilizados pela administração pública para 
mesmo objeto.

O prazo de entrega dos aparelhos funcionando será de 
até 20 dias corridos, contados da data da ordem de inicio, ou 
seja, a partir do momento em que a empresa for declarado à 
vencedora da licitação até o momento da ordem de início a 
mesma terá tempo suficiente para se programar para cumprir 
o prazo de entrega junto a contratante, este período será 
maior que 20 dias.

3 – Prazo exigido na reposição dos aparelhos em caso de 
roubo ou furto de aparelhos.

Quanto a item 13.2 do Termo de Referência onde o im-
pugnante alega que o item foge da normalidade do usual 
do mercado de Telecomunicação, entendemos ser um prazo 
razoável para as empresas que exercem atividades pertinentes 
ao ramo de telecomunicação.

Os 20 dias serão suficientes para a reposição pois serão 
contados do recebimento da solicitação ao contratante.

4 – Do prazo para entrega da Fatura
O referido prazo está de acordo com o praticado habitual-

mente nas licitações da administração pública, o prazo de 15 
dias anteriores à data de pagamento é considerado um prazo 
razoável para que o setor responsável possa receber a fatura 
e verificar os lançamentos assim emitindo o ateste e encami-
nhando para área contábil empenhar o valor no prazo de até 
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